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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº______________

Município de Tapejara - RS

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural, Agricultura e Meio Ambiente.

Objeto da contratação: Regularização e Outorga de Poços Tubulares Profundos. 
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE


A necessidade da presente contratação decorre da obrigatoriedade legal de regularização e obtenção de outorga para uso de recursos hídricos subterrâneos, conforme exigências estabelecidas pela Secretaria Estadual do Meio Ambiente e Infraestrutura do Rio Grande do Sul – SEMA/DRH, órgão responsável pela aplicação, controle e fiscalização do uso das águas subterrâneas no Estado.


Considerando a existência de poços tubulares profundos em operação, torna-se indispensável a contratação de empresa especializada para execução de serviços técnicos específicos, os quais demandam conhecimento hidrogeológico, ambiental e legal, além de habilitação técnica junto aos órgãos competentes.


Os serviços compreendem o levantamento de dados técnicos, elaboração de estudos hidrogeológicos, realização de testes de vazão, emissão de ART, cadastramento e protocolo dos processos administrativos, acompanhamento técnico junto aos órgãos ambientais e atendimento às exigências normativas aplicáveis à exploração de águas subterrâneas.


A contratação visa garantir a conformidade ambiental e legal dos poços artesianos existentes ou a serem implantados, assegurando o direito de uso da água subterrânea, a segurança operacional dos sistemas de captação, a preservação dos recursos hídricos e a adequação às normas vigentes de gestão ambiental e recursos hídricos.


Além disso, a regularização dos poços por meio da obtenção das respectivas outorgas evita sanções administrativas, notificações e penalidades pelos órgãos fiscalizadores, garantindo maior segurança jurídica e continuidade da0s atividades que dependem do abastecimento hídrico subterrâneo.

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO


A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do Município de Tapejara RS, como se vê do item INVESTIMENTO-INFRAESTRUTURA-PÓÇOS ARETESIANOS, item 4, ID: 19.11, daquele documento, estando assim alinhada com o planejamento desta Administração.

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO


A presente contratação refere-se à contratação de empresa especializada, por meio de processo licitatório, para a execução de serviços técnicos de regularização e obtenção de outorga de poços tubulares profundos já construídos no Município de Tapejara, atendendo às exigências da Secretaria Estadual do Meio Ambiente e Infraestrutura – SEMA/DRHS.

A empresa contratada deverá possuir capacidade técnica comprovada, equipe profissional habilitada e registro junto ao respectivo conselho profissional competente, responsabilizando-se pela execução integral dos serviços necessários à adequação técnica, ambiental e legal dos poços artesianos existentes.

O referido estudo contempla a Outorga de 5 (cinco) poços tubulares profundos, sendo para cada poço um item, visto que cada um tem sua particularidade, profundidade, etc, sendo os seguintes itens: 

1 - Os serviços a serem executados no poço tubular profundo na Linha Dalzoto, interior de Tapejara, deverão seguir os seguintes itens e respectivas descrições:

· Verificação de profundidade de poço e sistema de bombeamento instalado

· Readequação de revestimento (mínimo 30 cm acima da laje de proteção)

· Cercado de Proteção Padrão Outorga (1,5 x 1,5 x 1,3 m)

· Hidrômetro Máxima 10 M³/H    Nominal  5 M³/H

· Hidrômetro Máxima 20 M³/H Nominal 10 M³/H

· 60 METROS DE Tubo de Monitoramento PVC 20 mm (1/2") com CAP - até profundidade da bomba

· Teste de Vazão sem Gerador - Medição dos Níveis (Padrão DRH) 24 horas

· Análise Quimica / Micro Completa - Padrão DRH (OUTORGA)

· Laje de proteção (1,0 x 1,0 x 0,15 m)

· Dosador de Cloro REFORÇADO mecânico/pastilhas

· Mão de Obra e Deslocamento para Execução dos Serviços

· Serviços Geológicos para encaminhamento de outorga - Memorial de cálculos, elaboração de perfil geológico/construtivo, projeto operacional e outros documentos pertinentes a solicitação de Outorga frente ao DRHS/SEMA, acompanhado de ART

· Tamponamento - Projeto e execução (se necessário)
2 - Os serviços a serem executados no poço tubular profundo na Linha Girardi, interior de Tapejara, deverão seguir os seguintes itens e respectivas descrições:
· Verificação de profundidade de poço e sistema de bombeamento instalado

· Readequação de revestimento (mínimo 30 cm acima da laje de proteção)

· Cercado de Proteção Padrão Outorga (1,5 x 1,5 x 1,3 m)

· Hidrômetro Máxima 10 M³/H Nominal  5 M³/H

· Hidrômetro Máxima 20 M³/H Nominal 10 M³/H

· 42 METROS DE Tubo de Monitoramento PVC 20 mm (1/2") com CAP - até profundidade da bomba

· Teste de Vazão sem Gerador - Medição dos Níveis (Padrão DRH) 24 horas

· Análise Quimica / Micro Completa - Padrão DRH (OUTORGA)

· Laje de proteção (1,0 x 1,0 x 0,15 m)

· Dosador de Cloro REFORÇADO mecânico/pastilhas

· Mão de Obra e Deslocamento para Execução dos Serviços

· Serviços Geológicos para encaminhamento de outorga - Memorial de cálculos, elaboração de perfil geológico/construtivo, projeto operacional e outros documentos pertinentes a solicitação de Outorga frente ao DRHS/SEMA, acompanhado de ART

· Tamponamento - Projeto e execução (se necessário)
3 - Os serviços a serem executados no poço tubular profundo na Linha Marcolin, interior de Tapejara, deverão seguir os seguintes itens e respectivas descrições:
· Verificação de profundidade de poço e sistema de bombeamento instalado

· Readequação de revestimento (mínimo 30 cm acima da laje de proteção)

· Cercado de Proteção Padrão Outorga (1,5 x 1,5 x 1,3 m)

· Hidrômetro Máxima 10 M³/H    Nominal  5 M³/H

· Hidrômetro Máxima 20 M³/H Nominal 10 M³/H

· 42 METROS DE Tubo de Monitoramento PVC 20 mm (1/2") com CAP - até profundidade da bomba

· Teste de Vazão sem Gerador - Medição dos Níveis (Padrão DRH) 24 horas

· Análise Quimica / Micro Completa - Padrão DRH (OUTORGA)

· Laje de proteção (1,0 x 1,0 x 0,15 m)

· Dosador de Cloro REFORÇADO mecânico/pastilhas

· Mão de Obra e Deslocamento para Execução dos Serviços

· Serviços Geológicos para encaminhamento de outorga - Memorial de cálculos, elaboração de perfil geológico/construtivo, projeto operacional e outros documentos pertinentes a solicitação de Outorga frente ao DRHS/SEMA, acompanhado de ART

· Tamponamento - Projeto e execução (se necessário)
4 - Os serviços a serem executados no poço tubular profundo na São Bras - Zanatta, interior de Tapejara, deverão seguir os seguintes itens e respectivas descrição:

· Verificação de profundidade de poço e sistema de bombeamento instalado

· Readequação de revestimento (mínimo 30 cm acima da laje de proteção)

· Cercado de Proteção Padrão Outorga (1,5 x 1,5 x 1,3 m)

· Hidrômetro Máxima 10 M³/H   Nominal  5 M³/H

· Hidrômetro Máxima 20 M³/H Nominal 10 M³/H

· 42 METROS DE Tubo de Monitoramento PVC 20 mm (1/2") com CAP - até profundidade da bomba

· Teste de Vazão sem Gerador - Medição dos Níveis (Padrão DRH) 24 horas

· Análise Quimica / Micro Completa - Padrão DRH (OUTORGA)

· Laje de proteção (1,0 x 1,0 x 0,15 m)

· Dosador de Cloro REFORÇADO mecânico/pastilhas

· Mão de Obra e Deslocamento para Execução dos Serviços

· Serviços Geológicos para encaminhamento de outorga - Memorial de cálculos, elaboração de perfil geológico/construtivo, projeto operacional e outros documentos pertinentes a solicitação de Outorga frente ao DRHS/SEMA, acompanhado de ART

· Tamponamento - Projeto e execução (se necessário)
5 - Os serviços a serem executados no poço tubular profundo na Santa Rita, interior de Tapejara, deverão seguir os seguintes itens e respectivas descrição:

· Verificação de profundidade de poço e sistema de bombeamento instalado

· Readequação de revestimento (mínimo 30 cm acima da laje de proteção)

· Cercado de Proteção Padrão Outorga (1,5 x 1,5 x 1,3 m)

· Hidrômetro Máxima 10 M³/H    Nominal  5 M³/H

· Hidrômetro Máxima 20 M³/H Nominal 10 M³/H

· 42 METROS DE Tubo de Monitoramento PVC 20 mm (1/2") com CAP - até profundidade da bomba

· Teste de Vazão sem Gerador - Medição dos Níveis (Padrão DRH) 24 horas

· Análise Quimica / Micro Completa - Padrão DRH (OUTORGA)

· Laje de proteção (1,0 x 1,0 x 0,15 m)

· Dosador de Cloro REFORÇADO mecânico/pastilhas

· Mão de Obra e Deslocamento para Execução dos Serviços

· Serviços Geológicos para encaminhamento de outorga - Memorial de cálculos, elaboração de perfil geológico/construtivo, projeto operacional e outros documentos pertinentes à solicitação de Outorga frente ao DRHS/SEMA, acompanhado de ART

· Tamponamento - Projeto e execução (se necessário)


A contratada deverá realizar o cadastramento, protocolo e acompanhamento dos processos administrativos junto aos órgãos ambientais e de gestão de recursos hídricos, responsabilizando-se pelo atendimento de diligências, complementações e demais exigências técnicas eventualmente solicitadas até a conclusão do processo de regularização e emissão da respectiva outorga.


Todos os serviços deverão ser executados em conformidade com a legislação ambiental vigente, normas técnicas aplicáveis e procedimentos estabelecidos pela SEMA/DRHS, garantindo a segurança operacional, a preservação dos recursos hídricos subterrâneos e a regularidade ambiental dos sistemas de captação de água.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES


Os quantitativos estimados para a contratação pretendida têm como parâmetro as últimas contratações do mesmo objeto, realizadas por esta Administração, conforme tabela quantitativa em anexo.
5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO


Conforme pesquisa realizada no mercado com responsável técnico e em contratações similares constantes no Portal de Compras Públicas e demais processos licitatórios da Administração Pública, verificou-se a existência de soluções disponíveis para atendimento da necessidade administrativa relacionada à regularização e obtenção de outorga de poços tubulares profundos no Município de Tapejara.

As alternativas identificadas compreendem:

· Contratação de empresa especializada para execução integral dos serviços de regularização e outorga de poços artesianos, incluindo adequações estruturais, testes de vazão, análises laboratoriais, elaboração de estudos hidrogeológicos, emissão de ART e acompanhamento processual junto à SEMA/DRHS; 

· Contratação individualizada de serviços técnicos específicos, por meio de diferentes fornecedores, contemplando separadamente análises laboratoriais, serviços geológicos, adequações civis, instalação de equipamentos e tramitação administrativa; 

· Registro de preços para contratação futura e parcelada dos serviços conforme demanda da Administração; 

· Contratação por empreitada global, incluindo fornecimento de materiais, equipamentos, mão de obra especializada e serviços técnicos necessários à regularização completa dos poços. 


Após análise das soluções disponíveis no mercado, concluiu-se que a contratação de empresa especializada para execução integrada de todos os serviços apresenta maior viabilidade técnica e administrativa, considerando a necessidade de compatibilização entre as etapas de adequação dos poços, elaboração dos estudos técnicos e acompanhamento dos processos de outorga junto aos órgãos ambientais competentes.


A solução integrada também proporciona maior eficiência operacional, melhor controle contratual, redução de riscos de inconsistências técnicas e maior celeridade na obtenção das respectivas outorgas de uso de recursos hídricos subterrâneos.


Tais referências foram obtidas junto ao mercado por meio de pesquisa: LicitaCon.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO


Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 57.139,05 (Cinquenta e sete mil cento e trinta e nove reais e cinco centavos) para outorga e regularização de 5 poços artesianos, conforme orçamentos e tabela quantitativa em anexo.
7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO


A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para execução dos serviços de regularização e obtenção de outorga de 5 (cinco) poços artesianos já existentes no Município de Tapejara, em conformidade com as exigências da Secretaria Estadual do Meio Ambiente e Infraestrutura – SEMA/DRHS.


A contratação contemplará a execução integral dos serviços técnicos, operacionais e administrativos necessários à adequação dos poços tubulares profundos, incluindo verificações técnicas, adequações estruturais, instalação de equipamentos obrigatórios, realização de testes de vazão, análises laboratoriais, elaboração de estudos hidrogeológicos, emissão de ART e acompanhamento dos processos administrativos até a emissão das respectivas outorgas de uso de recursos hídricos subterrâneos.


A solução prevê ainda a realização de todas as intervenções exigidas pelos órgãos ambientais competentes, tais como instalação de hidrômetros, cercamento de proteção, execução de laje de proteção, implantação de tubo de monitoramento, adequação de revestimento, sistema de cloração e demais ajustes técnicos necessários à regularização dos poços existentes.


Também integram a solução os serviços geológicos e hidrogeológicos para elaboração de memorial de cálculos, perfil geológico/construtivo, projeto operacional e demais documentos técnicos exigidos pela SEMA/DRHS, acompanhados das respectivas Anotações de Responsabilidade Técnica – ART.


Nos casos em que houver inviabilidade técnica ou exigência do órgão ambiental competente, a solução poderá contemplar o projeto e execução de tamponamento de poços, em conformidade com as normas técnicas e ambientais aplicáveis.


A contratação integrada dos serviços visa garantir maior eficiência administrativa, padronização das adequações técnicas, segurança operacional dos sistemas de captação de água subterrânea e conformidade legal dos poços artesianos utilizados pelo Município.

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO


A regra para as contratações públicas é o parcelamento do objeto, mediante a divisão em itens, com vistas à ampliação da competitividade e à busca da proposta mais vantajosa para a Administração, sempre que técnica e economicamente viável, nos termos do art. 47, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, que consagra o princípio do parcelamento.


Na aplicação desse princípio, o §1º do referido artigo estabelece que devem ser considerados, entre outros fatores, a responsabilidade técnica envolvida, o custo administrativo decorrente da gestão de múltiplos contratos em comparação às vantagens econômicas da divisão do objeto, a ampliação da competitividade e a mitigação de riscos de concentração de mercado.


Entretanto, no caso em análise, verifica-se que não se mostra técnica e economicamente viável o parcelamento do objeto, uma vez que a contratação tem por finalidade a execução de serviços técnicos especializados e integrados para regularização e obtenção de outorga de 5 (cinco) poços artesianos existentes no Município de Tapejara.


Trata-se de um conjunto de atividades interdependentes, que envolvem levantamento técnico, estudos hidrogeológicos, adequações estruturais, instalação de equipamentos obrigatórios, realização de testes de vazão, análises laboratoriais, elaboração de documentação técnica e acompanhamento processual junto aos órgãos ambientais competentes.


O fracionamento do objeto poderia comprometer a padronização técnica das intervenções, gerar incompatibilidade entre etapas executadas por diferentes fornecedores, aumentar o risco de inconsistências nos estudos e projetos apresentados à SEMA/DRHS, além de dificultar a responsabilização técnica integral pelos serviços executados.


Ademais, a execução integrada por uma única empresa especializada proporciona maior eficiência operacional, redução de custos administrativos, maior controle da execução contratual e maior celeridade na regularização dos poços e obtenção das respectivas outorgas.


Dessa forma, conclui-se pela não adoção do parcelamento do objeto, justificando-se a contratação global como a alternativa mais adequada sob os aspectos técnico, econômico e de governança administrativa.
10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO


Para a contratação pretendida, a única providência prévia ao contrato, no âmbito da Administração, é o treinamento de fiscalização e gestão para o servidor que será designado como fiscal e gestor do contrato. 


A Secretaria de Desenvolvimento Rural, Agricultura e Meio Ambiente deverá designar, por meio de portaria, o servidor Volnei Francisco Pelizzer, CPF nº 031.953.670-09, para exercer as funções de gestor e fiscal do contrato, observando a gestão por competências e o princípio da segregação de funções, conforme preconiza a Lei nº 14.133/2021.


Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam concluídas, quais sejam: 
a) elaboração de minuta do edital; 

b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária; 

c) designação, por portaria, do pregoeiro, equipe de apoio ou agente de contratação; 

d) elaboração de minuta do contrato; 

e) encaminhamento do processo para análise jurídica; 

f) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, se houver, com os ajustes indicados; 

g) publicação e divulgação do edital e anexos; 

h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável; 

i) realização da contratação, com suas respectivas etapas; 

j) realização de empenho; e 

l) assinatura e publicação do contrato.  
11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES


Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a operacionalização do objeto podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta.


Os serviços que se pretende, portanto, são autônomos e não dependem de contratações correlatas ou interdependentes. 

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 


A execução dos serviços de regularização e outorga de poços tubulares profundos no Município de Tapejara envolve intervenções em estruturas de captação de água subterrânea, podendo gerar impactos ambientais de pequena a média magnitude, em geral temporários e controláveis, desde que adotadas as medidas de mitigação adequadas.

Entre os principais impactos ambientais potenciais, destacam-se:

· Risco de contaminação pontual do solo e da água subterrânea durante a execução de testes de vazão, limpeza de poços e instalação de equipamentos, caso não sejam observados os procedimentos técnicos adequados; 

· Geração de resíduos sólidos provenientes de materiais utilizados nas adequações estruturais, como tubos, concreto, embalagens e sobras de materiais de instalação; 

· Possível alteração temporária das condições hidrogeológicas locais durante a realização de testes de bombeamento e medições de nível d’água; 

· Emissão de ruídos e poeira durante as atividades de adequação física dos poços e execução de obras civis associadas; 

· Risco de disposição inadequada de efluentes oriundos de testes de qualidade da água, caso não sejam corretamente manejados; 

· Interferência pontual no uso da água durante o período de execução dos testes e intervenções técnicas. 


Como medidas mitigadoras, recomenda-se a adoção de boas práticas ambientais e operacionais, incluindo o correto manejo de resíduos, a utilização de equipamentos adequados, a proteção das áreas de intervenção, o cumprimento das normas técnicas da SEMA/DRHS, bem como a execução dos serviços por profissionais habilitados.


Ressalta-se que, após a regularização e adequação dos poços, os impactos ambientais tendem a ser positivos, uma vez que a outorga e o controle técnico do uso da água subterrânea contribuem para a gestão sustentável dos recursos hídricos, a prevenção de contaminações e a proteção dos aquíferos locais.

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

Com base na análise técnica realizada, considerando a necessidade de regularização e obtenção de outorga de 5 (cinco) poços tubulares profundos já existentes no Município de Tapejara, conclui-se que a contratação de empresa especializada para a execução dos serviços propostos é tecnicamente, economicamente e operacionalmente viável.


A solução pretendida atende às exigências estabelecidas pela Secretaria Estadual do Meio Ambiente e Infraestrutura – SEMA/DRHS, órgão responsável pela gestão e fiscalização dos recursos hídricos subterrâneos, assegurando a conformidade legal dos poços artesianos e a continuidade do uso regular da água subterrânea pelo Município.


A viabilidade técnica é comprovada pela existência de mercado especializado apto à execução dos serviços de engenharia, geologia e hidrogeologia, incluindo estudos técnicos, adequações estruturais, testes de vazão, análises laboratoriais, emissão de ART e acompanhamento dos processos de outorga.


A viabilidade econômica decorre da adoção de solução integrada, que reduz custos administrativos, evita a fragmentação de contratações, minimiza riscos de retrabalho e garante maior eficiência na execução dos serviços, quando comparada à contratação separada de etapas.


A viabilidade operacional é evidenciada pela descentralização da responsabilidade técnica, considerando que o objeto foi dividido em cinco lotes distintos, cada um passível de execução por uma única empresa. Além disso, a padronização das atividades e a maior agilidade na condução dos processos junto aos órgãos ambientais competentes contribuem para a eficiência e a efetividade da execução contratual.


Diante do exposto, declara-se viável a contratação pretendida, recomendando-se a continuidade do processo de contratação para viabilizar a regularização ambiental e a obtenção das outorgas dos poços artesianos existentes, em conformidade com a legislação vigente.


A responsável pela elaboração deste Estudo Técnico Preliminar é a servidora Erica Langaro.
Tapejara – RS, 18 de junho de 2026.
______________________________
Erica Langaro 
Diretora de Desenvolvimento Rural,

Agricultura e Meio Ambiente.
VIABILIDADE DECLARADA PELA AUTORIDADE SUPERIOR:

DATA: ___/___/20___

____________________________

Eduardo Bortoloto

Secretário de Desenvolvimento Rural,

Agricultura e Meio Ambiente.







